
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 129 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando o credenciamento para a
realização de novos exames oftalmológicos, com ênfase no diagnóstico e acompanhamento do
glaucoma e demais exames essenciais à saúde ocular.

 

Justificativa:
A saúde ocular é um fator fundamental para a qualidade de vida da população, e muitos munícipes
enfrentam dificuldades financeiras para custear exames essenciais, além do longo tempo de espera
no sistema público de saúde. O credenciamento de novos exames oftalmológicos permitirá um acesso
mais ágil e eficiente ao diagnóstico precoce e ao tratamento adequado de doenças oculares, em
especial o glaucoma, que é uma das principais causas de cegueira irreversível no mundo.
Entre os exames oftalmológicos que devem ser disponibilizados, destacam-se:

Tonometria de Aplanação – Mede a pressão intraocular (PIO), fundamental para o
diagnóstico e acompanhamento do glaucoma.
Fundo de Olho – Permite monitorar estruturas internas do olho, como o nervo óptico.
Gonioscopia – Avalia a gravidade e o tipo de glaucoma do paciente.
Campo Visual – Mede a área de visão periférica do paciente.
Paquimetria – Mede a espessura da córnea, auxiliando na avaliação da PIO.
Retinografia – Documenta imagens do fundo do olho para acompanhamento de patologias.
Tomografia de Coerência Óptica (OCT) – Produz imagens detalhadas das camadas da
retina, permitindo um diagnóstico mais preciso.

O glaucoma é mais comum a partir dos 40 anos, sendo recomendado que exames oftalmológicos
sejam realizados anualmente a partir dos 35 anos para prevenção e tratamento precoce.
Diante da importância dessa medida para a saúde pública municipal, solicito que esta indicação seja
analisada e atendida pelo Executivo Municipal, garantindo um atendimento oftalmológico mais
acessível e eficiente à população de Chapadão do Sul.

   
Sala das Sessões, 07 de Março de 2025

Vanderson Cardoso
1º Secretário(a) - Republicanos
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